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DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Lastro Prefeitura Municipal de Lastro 

CNPJ 08.999.716/0001-56 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE LASTRO 

TERMO DE DISTRATO CONSTRATUAL – 

INEXIGIBILIDADE 001/2023. 

O Poder Legislativo do Município de Lastro, neste ato 

representado pelo Vereador Presidente FRANCISCO ANCELIO 

TRIGUEIRO DE LIMA, informa a quem interessar a rescisão 

contratual nos termos do art. 79, inciso II, da Lei federal de nº 

8.666/93, do Contrato de nº 001/2023, cujo o objeto é 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICA NA ÁREA DE CONTABILIDADE 

PÚBLICA, NA FUNÇÃO DE CONTABILISTA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DO LASTRO. Fica assim rescindido o citado 

contrato entre a Câmara Municipal de Lastro e a empresa 

MARCOS OLIVEIRA CONTABILIDADE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº. 

26.398.282/0001-10. Maiores INFORMAÇÕES: Endereço: Rua: 

Pedro Abrantes Ferreira, 116, Centro, 58.820-000 – Lastro - PB, 

no prédio da CÂMARA, em todos os dias úteis das 08:00 ás 12:00 

horas. 

LASTRO-PB, 26 de abril de 2023. 

FRANCISCO ANCELIO TRIGUEIRO DE LIMA. 

Chefe do Poder Executivo. 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE LASTRO 

TERMO DE DISTRATO CONSTRATUAL – 

INEXIGIBILIDADE 002/2023. 

 

O Poder Legislativo do Município de Lastro, neste ato 

representado pelo Vereador Presidente FRANCISCO ANCELIO 

TRIGUEIRO DE LIMA, informa a quem interessar a rescisão 

contratual nos termos do art. 79, inciso II, da Lei federal de nº 

8.666/93, do Contrato de nº 002/2023, cujo o objeto é 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

ESPECÍFICOS, EM ASSESSORIA JURÍDICA E 

PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DO 

LASTRO. Fica assim rescindido o citado contrato entre a Câmara 

Municipal de Lastro e a empresa RONALDO GONCALVES 

SOARES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,  

inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda sob n° 33.025.364/0001-85. Maiores INFORMAÇÕES: 

Endereço: Rua: Pedro Abrantes Ferreira, 116, Centro, 58.820-000 

– Lastro - PB, no prédio da CÂMARA, em todos os dias úteis das 

08:00 ás 12:00 horas. 

 

LASTRO-PB, 26 de abril de 2023. 

 

FRANCISCO ANCELIO TRIGUEIRO DE LIMA. 

Chefe do Poder Executivo. 

 


